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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 28/2008

de 3 de Julho

Segunda alteração à Lei n.º 26/84, de 31 de Julho, que aprova
o regime remuneratório do Presidente da República

A Assembleia da República decreta, nos termos 
da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o se-
guinte:

Artigo 1.º

Alteração à Lei n.º 26/84, de 31 de Julho

São alterados os artigos 5.º e 6.º da Lei n.º 26/84, 
de 31 de Julho, na redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 102/88, de 25 de Agosto, que passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 5.º

As subvenções previstas nos artigos anteriores são 
cumuláveis com as pensões de aposentação, de reforma, 
de sobrevivência ou a remuneração na reserva a que o 
respectivo titular tenha igualmente direito.

Artigo 6.º

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Direito a disporem de um gabinete de trabalho, 

sendo apoiados por um assessor e um secretário da sua 
confiança, nomeados, a seu pedido, nos mesmos termos 
do disposto no artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 28 -A/96, 
de 4 de Abril;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º

Norma revogatória

É revogado o artigo 7.º da Lei n.º 26/84, de 31 de Julho, 
na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 102/88, de 25 
de Agosto.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 6 de Junho de 2008.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 20 de Junho de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 23 de Junho de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 571/2008
de 3 de Julho

O Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de Junho, definiu 
o regime jurídico aplicável aos bombeiros portugueses 
no território continental, incluindo a matéria relativa à 
actividade operacional.

O Decreto -Lei n.º 247/2007, de 27 de Junho, definiu 
o regime jurídico aplicável à constituição, organização, 
funcionamento e extinção dos corpos de bombeiros, no 
território continental.

Importa agora, no desenvolvimento daqueles diplomas, 
estabelecer o regime aplicável ao serviço operacional dos 
bombeiros voluntários.

Foi ouvido o Conselho Nacional dos Bombeiros.
Assim:
Ao abrigo do n.º 6 do artigo 17.º do Decreto -Lei 

n.º 247/2007, de 27 de Junho:
Manda o Governo, pelo Ministro da Administração 

Interna, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria define o regime aplicável ao serviço 
operacional dos bombeiros voluntários, adiante abrevia-
damente designado serviço operacional.

Artigo 2.º
Serviço operacional

Serviço operacional é a actividade operacional desen-
volvida pelo bombeiro voluntário na execução das funções 
e tarefas cometidas no âmbito da missão do respectivo 
corpo de bombeiros.

Artigo 3.º
Tipos de serviço operacional

A actividade operacional pode incluir os seguintes tipos 
de serviço operacional:

a) Assistência, a actividade de transporte de doentes, 
respectivo apoio e acompanhamento;

b) Formação e instrução, a actividade de formação e 
instrução, incluindo adquirir ou ministrar conhecimentos 
no âmbito da missão do corpo de bombeiros;

c) Informação e sensibilização, a actividade de divul-
gação, informação e sensibilização das populações nas 
matérias de protecção civil e autoprotecção;

d) Manutenção, organização e controlo das instalações e 
sistemas operacionais do corpo de bombeiros, a actividade 
técnica e logística de apoio, sustentação e manutenção da 
operatividade das instalações, equipamentos e sistemas 
afectos à missão do corpo de bombeiros;

e) Prevenção e patrulhamento, a actividade de preven-
ção e controlo, com vista a atenuar, reduzir ou limitar a 
ocorrência de riscos;

f) Piquete, a actividade de prontidão integrando forças de 
reserva preparadas para ocorrer a situações de emergência;

g) Simulacro ou exercício, a actividade de treino e simu-
lação de ocorrências, com vista a melhorar a proficiência 
dos bombeiros e a avaliar procedimentos e planos;




